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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS DE
AGENCIAMENTO DE VIAGEM, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, REMARCAÇÃO E

CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS E DE PASSAGENS
TERRESTRES NACIONAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA JUVENTUDE
ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE.

1.2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.º 8.666 de 21 dejunho de 1993,
com as alterações da Lei n.º 8.883/94 e da Lei n.º 9.648/98, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas
alterações posteriores, Decreto Federal nº. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019 no que couber, Decreto
no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e Lei 12.846/2013 e demais legislações vigentes, e ainda pelo Decreto
Municipal 14/2022, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA:

ITEM 01 - AMPLA PARTICIPAÇÃO - SERVIÇO DE TRANSPORTE AÉREO
VALOR DO
DESCONTO
A CADA R$

100,00
SERVIÇO) 1 | R$ 30.000,00] x,xx%

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND |QTD| V. ESTIMADO

1 taxa por transação de serviço de reserva, emissão e entrega de
bilhetes de passagens aéreas, no ambito nacional e internacional

ITEM 02 - AMPLA PARTICIPAÇÃO - SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
VALOR DO
DESCONTO
A CADA R$

100,00
2 Itaxa de transação para passagens rodoviárias no ambito nacional |SERVIÇO| 1 |R$ 10.000,00)  x,xx%

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND |QTD| V. ESTIMADO

O percentual máximo aceitável para a contratação possui caráter sigiloso e será disponibilizado exclusivamente aos
órgãos de controle externo e interno, bem como aos licitantes após fase de lances para realização de negociação nos
termos do Art. 15 do Decreto Federal nº 10.024/2019.

4. DA CONTRATAÇÃO:
4.1. A contratação recairá ao concorrente ofertante da melhor proposta após atendidas as condições de
habilitação e os demais requisitos deste edital.
4.2.0 contratado, na execução dos serviços, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar em todo ou em partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

5. REFERENCIAL DOS PERCENTUAIS E CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO
5.1.0s percentuais médios de descontos em referência foram estimados com base nas cotações realizadas
pelo Setor de Cotação da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, anexas aos autos.
5.2.0s serviços licitados deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do contrato, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições
constantes de sua proposta.
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5.3. Os serviços licitados deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do contrato, observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições
constantes de sua proposta.
5.4. Os serviços deverão ser executados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇOS.
5.5. A Contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais em até 03

(três) horas, no mesmo dia da aprovação da emissão dos bilhetes pela CONTRATADA.

5.3.As ordens de serviços abertas para realização de RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO,
CANCELAMENTO, INFORMAÇÃO SOBRE A FREQUÊNCIA, ROTEIRO E HORÁRIOS DE VÔOS e ÔNIBUS,

deverão ser atendidas no máximo até 03 (três) horas contados a partir do seu recebimento.

6. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
6.1. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE: Essa solicitação se faz necessária para atendimento de
deslocamento de servidores e pessoas vinculadas e atendidas pela esta Secretaria de Juventude, Esporte e
Lazer, durante o exercício de 2023/2024.

6.4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
6.5.A presente licitação justifica-se na necessidade das Secretarias, tendo em vista a demanda de
atendimentos externos do serviço público e conforme expresso nas solicitações de despesas nos autos
processuais.
6.6. O serviço objeto deste Termo de Referência permite a execução das atividades diversas
desempenhadas pelos órgãos gestores do município de Tianguá-CE, visando promover o deslocamento
necessários dos servidores, colaboradores e usuários dos serviços prestados pela secretaria participante,
no tocando a execução de suas responsabilidades e necessidades laborais.
6.7. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR
ITEM (REPRESENTADO PELO VALOR DO DESCONTO A CADA R$ 100,00).
6.7.1. O percentual estimado para os itens possuirão caráter sigiloso, com o intuito de promover
melhores lances para que seja possível a contratação mais vantajosos para a administração, pois é sabido
que ao divulgar as médias estimadas pelo município pode ocasionar que os licitantes cotem suas
propostas com à margem da média obtida e divulgada, sendo assim ensejando no arremate de
percentuais ou valores que poderiam ser mais vantajosose econômicos no atendimento à supremacia do
interesse público. Objetiva-se também o caráter sigiloso dos percentuais médios estimados como medida
de assegurar ao Pregoeiro melhores condições para realizar negociação após fase de disputa, pois quando
ocorrer o encerramento da mesma, serão automaticamente divulgados os percentuais médios para
realização de negociaçãocom os licitantes arrematantes em primeiro lugar classificados.
6.7.2. Para todos os fins os valores médios encontram-se disponíveis neste termo de referência e no
sistema de licitações-e.

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital.
7.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
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7.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
7.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no
art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária e consignadas
no Orçamento Municipal, inerentes a SCERTARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER.

9. DO MODO DE DISPUTA
9.1.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

10. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
10.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, na forma dos artigos
34 a 37 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante
a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 10.3 a 10.7),0s quais serão analisados
pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
10.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item “10” deste instrumento,
deverão ser enviados por meio do sistema Licitações-e do Banco do Brasil, juntamente com a Proposta de
Preços.
10.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social não
for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado,
existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
10.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
10.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

10.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.4.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste
certame;
10.4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;
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10.4.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de
Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede;
10.4.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
10.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
10.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na
CLT com as alterações da Lei Nº. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011.
10.4.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, aos licitantes
enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização da
documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
10.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
10.4.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata,
ou a revogação da licitação;

10.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
10.5.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

a.1) Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.1.1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):
e Publicados em Diário Oficial;
e Publicados em jornal de grande circulação; ou,
e Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):
* Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente; ou

* Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte “SIMPLES”:

* Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente; ou,

e Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso: )
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e Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante;

e O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando,
pois, estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguintes:

L. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC: PC) MAIOR OU IGUALA 1,00

Il. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
SG = (AT): (PC + ELP) MAIOR OU IGUALA 1,00

ONDE:
AC — ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE

SG - SOLVÊNCIA GERAL

a.3) Quanto à qualificação econômico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial,
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão
116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adotou
posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatório. No caso:

“(...) refutando argumento da representante que alegava que
a validade dos balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril,
quando já teriam que ser apresentados os demonstrativos
ano contábil de referência, o Tribunal entendeu que
deveriam ser sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da economicidade, frente a um rigorismo
excessivo e à possibilidade de reconhecer como válidas
ambas as datas, tanto a do Código Civil, quanto a da
Instrução Normativa da Receita Federal” (Acórdão TCU

2.145/17-Plenário).

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos
distintos, a depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia
útil de maio para as empresas vinculadas ao Sped; e 30 de abril âquelas que nãoo utilizam.

10.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.6.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação
exigida, discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que o licitante possui aptidão para o fornecimento objeto deste certame.
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10.6.2. Comprovante de registro perante a Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR e/ou
comprovação de Registro /Certificado no Ministério do Turismo, no Programa denominado “CADASTUR"-

Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais, nos termos do Art. 22 da Lei º
11.771/2008, Decreto nº 7.381/2010 e Portaria nº 130/ 2011 do Ministério do Turismo.

10.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
10.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
10.7.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital.
10.7.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, 82º, da Lei n.º 8.666/93).
10.7.4. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitante, conforme
prevê art. 5º do Decreto Municipal nº 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
10.7.5.No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, a
documentação mencionada nos subitens “10.3” a “10.5” poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de TIANGUÁ/CE, juntamente com a
Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou conforme nova certidão
unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de
Regularidade (CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acompanhado dos documentos tratados no subitem
“10.4” e “10.6” deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira.
10.7.6. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de TIANGUÁ/CE
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
10.7.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)HORAS, sob pena de inabilitação.
10.7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
10.7.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
10.7.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.7.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
10.7.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
10.7.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
10.7.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
10.7.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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11. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do contrato,
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato
e disposições constantes de sua proposta.
11.1.1. Os serviços deverão ser executados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇOS.

11.1.2.A Contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais em até
03 (três) horas, no mesmo dia da aprovação da emissão dos bilhetes pela CONTRATADA.

11.1.2.1. As ordens de serviços abertas para realização de RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO,
CANCELAMENTO, INFORMAÇÃO SOBRE A FREQUÊNCIA, ROTEIRO E HORÁRIOS DE VÔOS e ÔNIBUS,

deverão ser atendidas em no máximo até 03 (três) horas contados a partir do seu recebimento.
11.1.3. Excepcionalmente, em caráter de urgência, a emissão de bilhete de passagem aérea poderá ser
solicitada pela secretaria, sem a obediência aos prazos previstos no subitem
11.1.4. Devendo a contratada, nesse caso, atendê-lo com a agilidade requerida.
11.1.5. Para a execução dos serviços, a empresa contratada deverá:
11.1.5.1. Manter para o contratante ou à sua disposição, a qualquer momento, funcionários suficientes
para atender prontamente as solicitações decorrentes dos serviços relacionados abaixo:
11.1.5.1.1. Cotações de menores tarifas disponíveis, “on-line”;
11.1.5.1.2. Consulta e frequência de voos, “on-line”;
11.1.5.1.3. Execução de reserva automatizada, “on-line” e emissão de seu comprovante;
11.1.5.1.4. Emissão de bilhetes automatizados, “on-line”;
11.1.5.1.5. Consulta e informação de melhor rota ou percurso, “on-line”;
11.1.5.1.6. Impressão de consultas formuladas;
11.1.5.1.7. Alteração /remarcação de bilhetes;
11.1.5.1.8. Combinação de tarifa; e
11.1.5.1.9. Prestar assessoramento para definição de melhores roteiros com menores horários de
voos, horário e frequência dos mesmos (partidas/chegadas), melhores conexões e as tarifas mais
econômicas;
11.1.5.1.10. Encaminhar a cotação de horários e valores das companhias aéreas que operam o trecho
pretendido de forma padrão a ser definida entre a Contratada e a Contratante, nos prazos de 2 (duas)
horas para bilhetes domésticos e 3 (três) horas para bilhetes internacionais;
11.1.5.1.11. Efetuar o endosso de passagem, respeitando o regulamento das companhias e a
Resolução da Agência Nacional de Aviação Civil nº 400, de 13 de dezembro de 2016;
5.1.5.1.12. Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, concedidos
pelas companhias aéreas; e
11.1.5.1.13. Fornecer, sempre que solicitado pelo contratante, a comprovação dos valores vigentes
das tarifas à data da emissão das passagens, por companhia aérea.
11.1.5.1.14. A contratada deverá indicar preposto para atender, inclusive, os casos excepcionais e

urgentes, disponibilizando para o contratante, plantão de telefones fixos e celulares.
11.1.5.1.14. O desconto fixo ofertado pela CONTRATADA sobre o a cada R$ 100 (cem reais) será
aplicado mesmo que a tarifa datransportadora já inclua alguma promoção aplicável ao caso enão
incidirá sobre as taxas de embarque rodoviários e aeroportuárias de embarque.
11.2. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota
Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
11.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE
SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à

aplicação das penalidades previstas no Edital.
11.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas
no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
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11.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido neste Termo e no edital, em endereço e

prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no
contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem
que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
11.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
11.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução dos serviços.
11.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de
outras áreas.
11.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua
orientação, supervisão e fiscalização.
11.10. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
11.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de
segurança.

12. DAS ORDENS DE SERVIÇOS
12.1.0s serviços licitados/contratados serão executadosnos prazos estipulados previamente, designado
pela Unidade Gestora, e iniciados a contar do recebimento das ORDENS DE SERVIÇO, por parte da
administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo com a
conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
12.2.A ordem de serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de
fornecedores.
12.3.0bservadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE SERVIÇO, o fornecedor deverá
fazer a entrega dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá
o atesto declarando a entrega dos bens.
12.4.0 serviço deverá ser executado no município de Tianguá, em endereço e prazos estipulados
previamente, designado pela Unidade Gestora, tudo rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas na proposta vencedora e no edital, sendo que a não observância destas condições, implicará
na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da
inadimplente.

13. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO
13.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do contrato,
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato
e disposições constantes de sua proposta.
13.1.1. Os serviços deverão ser executados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇOS.
13.1.2. A Contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais em
até 03 (três) horas, no mesmo dia da aprovação da emissão dos bilhetes pela CONTRATADA.
13.1.2.1. As ordens de serviços abertas para realização de RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO,
CANCELAMENTO, INFORMAÇÃO SOBRE A FREQUÊNCIA, ROTEIRO E HORÁRIOS DE VÔOS e ÔNIBUS,
deverão ser atendidas em no máximo até 03 (três) horas contados a partir do seu recebimento.
13.2. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da
Prefeitura do Município de Tianguá/CE.

[ó)
Av. Moisés Moita, 785 — Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 — Tianguá — Ceará — www .tiangua.ce.gov.br

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 — Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



—
;

13.2.1 As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

Secretaria Solicitante.
13.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências
especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 02 (duas) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.4. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Tianguá/CE.
13.5. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas
neste termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
Secretaria Solicitante.

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
14.1.0 Recebimento e a execução do contrato serão acompanhados e fiscalizados pelo servidor
representante da SECRETARIA SOLICITANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

15. DO PAGAMENTO:
15.1. O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo as ordens de
serviços /autorizações de execução expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais /faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
15.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada no subitem anterior, através de crédito na conta bancária do fornecedor.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente
designado para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou
justificará de imediato.
16.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de
referência.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1. Prestar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento /execução /prestação
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que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 8
1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666 de junho de 1993;
d) as entregas dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da
Secretaria interessada;
17.1.1. Os serviços deverão ser executados mediante expedição de ORDEM DE SERVIÇOS.
17.1.2. A Contratada deverá entregar os bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais em
até 03 (três) horas, no mesmo dia da aprovação da emissão dos bilhetes pela CONTRATADA.
17.1.2.1. As ordens de serviços abertas para realização de RESERVA, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO,
CANCELAMENTO, INFORMAÇÃO SOBRE A FREQUÊNCIA, ROTEIRO E HORÁRIOS DE VÔOS e ÔNIBUS,

deverão ser atendidas em no máximo até 03 (três) horas contados a partir do seu recebimento.
17.2. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas
neste Termo e no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo
máximo de 02 (duas) horas ser adequados às supracitadas condições;
17.3. Operar com as companhias aéreas que atuam regularmente nos mercados regional, nacional e
com as principais companhias internacionais;
17.4. Disponibilizar para a CONTRATANTE relatórios gerenciais que possibilitem o maior controle
sobre o fornecimento e utilização das passagens aéreas e terrestres.
17.5. Reservar, emitir, marcar, remarcar e cancelar bilhete de passagens aéreas, nacionais e
internacionais e passagens terrestres nacional, com fornecimento do referido bilhete
17.6. Providenciar o fornecimento de passagens, check-in e embarque de passageiros autoridades,
incluindo sábados, domingos e feriados, quando solicitado pela secretaria.
17.7. Elaborar planos de viagens internacionais e nacionais, com opções de horários e voos.
17.8. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema informatizado de pesquisa
próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles
decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação da
viagem.
17.9. Encaminhar via correio eletrônico bilhete de passagem fora do horário de expediente, sempre
que necessário.
17.10. Entregar bilhete de passagem fora do horário de expediente, em local a ser indicado pelo
contratante, sempre que necessário.
17.11. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de passagens, tarifas
de embarque e quaisquer outras logísticas de embarque, em aeroportos no Brasil ou no exterior.
17.12. Fornecer, juntamente com o faturamento, os créditos decorrentes de passagens ou trechos não
utilizados no período a que se refere o faturamento, efetuando, no mesmo, o respectivo abatimento.

18. DAS SANÇÕES
18.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
18.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com o Município de TIANGUÁ/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura

Av. Moisés Moita, 785 — Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 — Tianguá — Ceará — www tiângua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 — Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



Tiandi de y

Municipal de TIANGUÁ/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
IH. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer
objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
HI. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
contrato, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas,
sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada,
e na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
18.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de
TIANGUÁ/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste.
18.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº.
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
19.1.0s valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

20. DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido
por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos
incisos I, Ile II do art. 3º da Lei Nº. 10.520/02.
20.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Tianguá/CE, 19 de abril de 2023.
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